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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) Në 949/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) në 2375/96 (2), e, nomea-
damente, o në 1 do seu artigo 4ë,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në 150/95 (4), e,
nomeadamente, o në 3 do seu artigo 3ë,

Considerando que o Regulamento (CE) në 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor-
tação dos países terceiros, relativamente aos produtos e
períodos que especifica no seu anexo;

Considerando que, em aplicação dos supracitados crité-
rios, os valores forfetários de importação devem ser
fixados nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4ë
do Regulamento (CE) në 3223/94 são fixados como indi-
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24. 12. 1994, p. 66.
(2) JO L 325 de 14. 12. 1996, p. 5.
(3) JO L 387 de 31. 12. 1992, p. 1.
(4) JO L 22 de 31. 1. 1995, p. 1.
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 6 de Maio de 1998, que estabelece os valores forfetários de
importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0707 00 05 052 109,7
999 109,7

0709 90 70 052 78,3
999 78,3

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 38,8
204 37,4
212 59,9
600 69,3
624 47,9
999 50,7

0805 30 10 382 61,0
388 61,0
999 61,0

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 060 43,8
388 80,8
400 96,3
404 98,8
508 86,2
512 70,1
524 87,3
528 67,4
720 138,0
804 114,7
999 88,3

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) në 2317/97 da Comissão (JO L 321 de 22. 11. 1997, p. 19).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) Në 950/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicá-
veis na importação dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981, que estabelece a
organização comum de mercado no sector do açúcar (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 1599/96 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1422/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação de melaços no
sector do açúcar e que altera o Regulamento (CEE) në
785/68 (3), e, nomeadamente, o në 2 do seu artigo 1ë e o
në 1 do seu artigo 3ë,

Considerando que o Regulamento (CE) në 1422/95 prevê
que o preço CIF de importação do melaço, a seguir desig-
nado «preço representativo», é estabelecido em conformi-
dade com o Regulamento (CEE) në 785/68 da
Comissão (4); que este preço se entende fixado para a
qualidade-tipo definida no artigo 1ë do citado regula-
mento;

Considerando que o preço representativo do melaço é
calculado relativamente a um local de passagem da fron-
teira da Comunidade, que é Amesterdão; que esse preço
deve ser calculado a partir das possibilidades de compra
mais favoráveis no mercado mundial estabelecidas com
base nas cotações ou preços desse mercado ajustados em
função das eventuais diferenças de qualidade relativa-
mente à qualidade-tipo; que a qualidade-tipo do melaço
foi definida pelo Regulamento (CEE) në 785/68;

Considerando que, para a determinação das possibilidades
de compra mais favoráveis no mercado mundial, devem
ser tidas em conta todas as informações relativas às ofertas
feitas no mercado mundial, aos preços registados nos
mercados importantes de países terceiros e às operações
de venda concluídas no âmbito do comércio interna-
cional, de que a Comissão tem conhecimento, quer
através dos Estados-membros quer pelos seus próprios
meios; que, aquando dessa determinação, se pode tomar
por base, nos termos do artigo 7ë do Regulamento (CEE)
në 785/68, uma média de vários preços, desde que essa
média possa ser considerada representativa da tendência
efectiva do mercado;

Considerando que aquelas informações não são tidas em
conta quando a mercadoria não tiver qualidade sã, leal e
comerciável ou quando o preço de oferta indicado apenas

se referir a uma pequena quantidade não representativa do
mercado; que os preços de oferta que possam ser conside-
rados não representativos da tendência efectiva do
mercado devem igualmente ser excluídos;

Considerando que, a fim de se obterem dados compará-
veis relativos ao melaço da qualidade-tipo, é necessário,
consoante a qualidade do melaço objecto de oferta,
aumentar ou diminuir os preços em função dos resultados
obtidos mediante aplicação do artigo 6ë do Regulamento
(CEE) në 785/68;

Considerando que um preço representativo pode ser
excepcionalmente mantido a um nível constante durante
um período limitado se o preço de oferta que serviu de
base para o estabelecimento anterior do preço representa-
tivo não tiver chegado ao conhecimento da Comissão e se
os preços de oferta disponíveis, afigurando-se insuficiente-
mente representativos da tendência efectiva do mercado,
implicarem alterações bruscas e consideráveis do preço
representativo;

Considerando que, quando o preço de desencadeamento
relativo ao produto em causa e o preço representativo
forem diferentes, devem ser fixados direitos de importação
adicionais nas condições referidas no artigo 3ë do Regula-
mento (CE) në 1422/95; que, no caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5ë do Regu-
lamento (CE) në 1422/95, devem ser fixados montantes
específicos para esses direitos;

Considerando que a aplicação dessas disposições conduz à
fixação dos preços representativos e dos direitos adicionais
de importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão do Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá-
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1ë do
Regulamento (CE) në 1422/95 são fixados conforme indi-
cado no anexo.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

(1) JO L 177 de 1. 7. 1981, p. 4.
(2) JO L 206 de 16. 8. 1996, p. 43.
(3) JO L 141 de 24. 6. 1995, p. 12.
(4) JO L 145 de 27. 6. 1968, p. 12.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis
na importação dos melaços no sector do açúcar

Código NC
Montante em ecus do preço

representativo por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante em ecus do direito
adicional por 100 kg líquido

do produto em causa

Importe em ecus do direito
a aplicar na importação

devido à suspensão
referida no artigo 5ë do

Regulamento (CE) në 1422/95
por 100 kg líquido

do produto em causa (2)

1703 10 00 (1) 7,00 0,03 

1703 90 00 (1) 8,26  0,00

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1ë do Regulamento (CEE) në 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5ë do Regulamento (CE) në 1422/95, a taxa dos direitos da Pauta Aduaneira

Comum fixada para esses produtos.
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REGULAMENTO (CE) Në 951/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

q ue altera as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal
qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981, que estabelece a
organização comum de mercado no sector do açúcar (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 1599/96 (2), e, nomeadamente, o në 4, segundo
parágrafo, do seu artigo 19ë,
Considerando que as restituições aplicáveis à exportação
para o açúcar branco e para o açúcar em bruto foram
fixadas pelo Regulamento (CE) në 909/98 da Comissão (3),
alterado pelo Regulamento (CE) në 922/98 (4);
Considerando que a aplicação das modalidades estabele-
cidas no Regulamento (CE) në 909/98, dados de que a
Comissão tem conhecimento, conduz à alteração das resti-

tuições à exportação, actualmente em vigor, em conformi-
dade com o anexo do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

As restituições à exportação dos produtos referidos na
alínea a) do në 1 do artigo 1ë do Regulamento (CEE) në
1785/81, tal qual e não desnaturados, fixadas no anexo do
Regulamento (CE) në 909/98 são modificadas de acordo
com os montantes referidos no anexo.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 177 de 1. 7. 1981, p. 4.
(2) JO L 206 de 16. 8. 1996, p. 43.
(3) JO L 128 de 30. 4. 1998, p. 25.
(4) JO L 128 de 30. 4. 1998, p. 59.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 6 de Maio de 1998, que altera as restituições à exportação
do açúcar branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Montante da restituição

 ecus/100 kg 

1701 11 90 9100 41,05 (1)
1701 11 90 9910 39,81 (1)
1701 11 90 9950 (2)
1701 12 90 9100 41,05 (1)
1701 12 90 9910 39,81 (1)
1701 12 90 9950 (2)

 ecus/1 % de sacarose × 100 kg 

1701 91 00 9000 0,4463

 ecus/100 kg 

1701 99 10 9100 44,63
1701 99 10 9910 44,85
1701 99 10 9950 44,85

 ecus/1 % de sacarose × 100 kg 

1701 99 90 9100 0,4463

(1) O presente montante é aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 %. Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 %, o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as
disposições do në 4 do artigo 17ë A do Regulamento (CEE) në 1785/81.

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) në 2689/85 da Comissão (JO L 255 de
26. 9. 1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) në 3251/85 (JO L 309 de 21. 11. 1985, p. 14).



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias7. 5. 98 L 133/7

REGULAMENTO (CE) Në 952/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para o
trigésimo sétimo concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso

público permanente referido no Regulamento (CE) në 1408/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em contra o Regulamento (CEE) në 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981, que estabelece a
organização comum de mercado no sector do açúcar (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 1599/96 (2), e, nomeadamente, o në 5, alínea b), do
seu artigo 17ë,

Considerando que, por força do Regulamento (CE) në
1408/97 da Comissão, de 22 de Julho de 1997, respeitante
a um concurso público permanente para a determinação
de direitos niveladores e/ou de restituições à exportação
de açúcar branco (3), procedeu-se a concursos públicos
parciais para a exportação desse açúcar;

Considerando que, nos termos do në 1 do artigo 9ë do
Regulamento (CE) në 1408/97, é fixado um montante
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o
concurso público parcial em causa, tendo em conta,
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do

mercado do açúcar na Comunidade e no mercado
mundial;

Considerando que, após exame das ofertas, é conveniente
adoptar, para o trigésimo sétimo concurso público parcial,
as disposições referidas no artigo 1ë;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão do Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Para o trigésimo sétimo concurso público parcial de
açúcar branco, efectuado no âmbito do Regulamento (CE)
në 1408/97, o montante máximo da restituição à expor-
tação é fixado em 47,878 ecus por 100 quilogramas.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 177 de 1. 7. 1981, p. 4.
(2) JO L 206 de 16. 8. 1996, p. 43.
(3) JO L 194 de 23. 7. 1997, p. 16.
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REGULAMENTO (CE) Në 953/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que estabelece normas de execução para a importação de azeite originário da
Tunísia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 906/98 do
Conselho de 27 de Abril de 1998, que fixa as regras gerais
para a importação de azeite originário da Tunísia (1), e,
nomeadamente, o seu artigo 1ë,

Considerando que, em aplicação do artigo 1ë do Regula-
mento (CE) në 906/98, é necessário estabelecer as normas
relativas à abertura e gestão das importação de azeite
originário da Tunísia; que a situação actual e previsível do
abastecimento do mercado comunitário do azeite permite
o escoamento da quantidade prevista; que o risco de
perturbação diminui do mercado se as importações não se
concentrarem num curto período da campanha de 1997/
/1998; que é oportuno prever que os certificados de
importação possam ser emitidos segundo um calendário
mensal no decurso dessa campanha;

Considerando que, a fim de gerir eficazmente a quanti-
dade em questão, se torna necessário criar um mecanismo
que incite os operadores a devolver rapidamente ao orga-
nismo emissor os certificados que não utilizarão; que é
igualmente necessário criar um mecanismo que incite os
operadores a devolver rapidamente os certificados ao orga-
nismo emissor após a data em que expiram a fim de que
as quantidades não utilizadas possam ser reutilizadas e
que os serviços da Comissão sejam devidamente infor-
mados;

Considerando que a quantidade de azeite importada da
Tunísia não pode exceder um limite determinado; que é
pois conveniente não admitir a tolerência prevista no
artigo 8ë do Regulamento (CEE) në 3719/88 da Comissão,
de 16 de Novembro de 1988, que estabelece normas
comuns de execução do regime de certificados de impor-
tação, de exportação e de prefixação para os produtos
agrícolas (2), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) në 1404/97 (3);

Considerando que o Acordo Euro-Mediterrânico que cria
uma associação entre a Comunidade Europeia e os seus
Estados-membros, por um lado, e a República da Tunísia
por outro (4), já não prevê um regime especial para a
importação de azeite dos códigos NC 1509 e 1510, intei-
ramento obtido na Tunísia e transportado desse país
directamente para a Communidade fora do contingente
de 46 000 toneladas com direito reduzido;

Considerando que os Regulamentos (CE) në 666/96 (5),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 2387/96 (6), e (CE) në 150/98 (7), da Comissão
devem ser revogados;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão das Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

1. O azeite não tratado dos códigos NC 1509 10 10 e
1509 10 90, inteiramente obtido na Tunísia e transportado
directamente desse país para a Comunidade, e que bene-
ficia do direito aduaneiro referido no artigo 1ë do Regula-
mento (CE) në 906/98, pode ser importado a partir de 1
de Março da campanha de 1997/1998. Os certificados de
importação serão emitidos até ao limite de 46 000 tone-
ladas para a campanha de 1997/1998.

2. Para a campanha de 1997/1998 e sem prejuízo do
limite actual de 46 000 toneladas, a emissão dos certifi-
cados é autorizada, segundo as condições previstas no
artigo 2ë do Regulamento (CE) në 906/98, até ao limite de
10 000 toneladas mensais. No entanto, essa quantidade
será reduzida para um limite de 5 000 toneladas para o
mês de Março e de 8 000 toneladas para o mês de Abril.
Se quantidade autorizada para um mês não for utilizada
na totalidade durante o mês em questão, o saldo será
acrescentado à quantidade do mês seguinte, sem poder
transitar posteriormente.

3. Para a contabilização da quantidade autorizada
mensalmente, quando uma semana tiver início num mês
e termo no mês seguinte, deve ser atribuída ao mês a que
corresponde a quinta-feira.

Artigo 2ë

1. Com vista à aplicação do direito aduaneiro referido
no artigo 1ë do Regulamento (CE) në 906/98, os importa-
dores devem apresentar às autoridades competentes dos
Estados-membros um pedido de certificado de impor-
tação. Esse pedido deve ser acompanhado de uma cópia
do contrato de compra celebrado com o exportador tuni-
sino.

(1) JO L 128 de 30. 4. 1998, p. 20.
(2) JO L 331 de 2. 12. 1988, p. 1. (5) JO L 92 de 13. 4. 1996, p. 9.
(3) JO L 194 de 23. 7. 1997, p. 5. (6) JO L 326 de 17. 12. 1996, p. 21.
(4) JO L 97 de 30. 3. 1998, p. 2. (7) JO L 18 de 23. 1. 1998, p. 5.
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2. Os pedidos de certificado de importação devem ser
apresentados semanalmente, à segunda e terça-feira. Os
Estados-membros comunicarão à Comissão, à quarta-feira,
os dados constantes dos pedidos de certificado recebidos.

3. A Comissão contabilizará semanalmente as quanti-
dades para as quais foram apresentados pedidos de certifi-
cado de importação. A Comissão autorizará os Estados-
-membros a emitir certificados até ao esgotamento do
contingente mensal; em caso de risco de esgotamento
deste, a Comissão autorizará os Estados-membros a emitir
certificados de importação proporcionalmente à quanti-
dade disponível.

4. Quando a quantidade máxima prevista pelo Regula-
mento (CE) në 906/98 for atingida, a Comissão informará
do facto os outros Estados-membros.

Artigo 3ë

1. Os certificados de importação previstos no në 2 do
artigo 1ë são válidos durante 60 dias a contar da data da
sua emissão, na acepção do në 2 do artigo 21ë do Regula-
mento (CEE) në 3719/88, que pode ter lugar até 31 de
Outubro de 1998.

Os certificados serão emitidos o mais tardar no primeiro
dia útil seguinte ao da autorização da Comissão para o
efeito.

A garantia relativa ao certificado de importação é fixada
em 15 ecus por 100 quilogramas líquidos.

2. No caso de não utilização do certificado de impor-
tação nos prazos previstos, a garantia fica perdida. No
entanto, contando como um dia inteiro qualquer parte de
um dia:

 se o certificado for devolvido ao organismo emissor
durante o período correspondente aos dois primeiros
terços do seu período de validade, a garantia perdida
será reduzida de 40 %,

 se o certificado for devolvido ao organismo emissor
durante o período correspondente ao último terço do
seu período de validade ou durante os 15 dias que se
seguem ao dia do seu termo de validade, a garantia
perdida será reduzida de 25 %.

3. Sem prejuízo das limitações quantitativas referidas no
artigo 1ë, as quantidades constantes dos certificados em
conformidade com o në 2 podem ser novamente atri-
buídas. As autoridades nacionais competentes comuni-
carão todas as quartas-feiras à Comissão as quantidades
para as quais os certificados foram devolvidos durante os
sete dias precedentes.

Artigo 4ë

Os certificados de importação previstos no në 2 do artigo
1ë contêm na casa 24 uma das seguintes menções:

 Derecho de aduana fijado por el Reglamento (CE) no

906/98
 Told fastsat ved forordning (EF) nr. 906/98
 Zoll gemäß Verordnung (EG) Nr. 906/98
 ∆ασµ�r που καθορ�στηκε απ� τον Κανονισµ� (ΕΚ)

αριθ. 906/98
 Customs duty fixed by Regulation (EC) No 906/98
 Droit de douane fixé par le règlement (CE) no 906/98
 Dazio doganale fissato dal regolamento (CE) n. 906/98
 Bij Verordening (EG) nr. 906/98 vastgesteld douane-

recht
 Direito aduaneiro fixado pelo Regulamento (CE)

në 906/98
 Asetuksessa (EY) N:o 906/98 vahvistettu tulli
 Tull fastställd genom förordning (EG) nr 906/98.

Em derrogação do në 4 do artigo 8ë do Regulamento
(CEE) në 3719/88, a quantidade colocada em livre prática
não pode ser superior à indicada nas casas 17 e 18 do
certificado de importação. O algarismo «0» será inscrito
para esse efeito na casa 19 do certificado referido.

Artigo 5ë

Ficam revogados os Regulamentos (CE) në 666/96 e (CE)
në 150/98.

Artigo 6ë

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicável com efeitos desde 1 de Março de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) Në 954/98 DA COMISS �AO

de 6 de Maio de 1998

que contempla o anexo do Regulamento (CE) në 2301/97 relativo à inscrição de
determinadas denominações no Registo dos Certificados de Especificidade
previsto no Regulamento (CEE) në 2082/92 do Conselho relativo aos certificados

de especificidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISS �AO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 2082/92 do
Conselho, de 14 de Julho de 1992, relativo aos certifi-
cados de especificidade dos produtos agrícolas e dos
géneros alimentícios (1), e, nomeadamente, o në 1 do seu
artigo 9ë,

Considerando que, em conformidade com o artigo 7ë do
citado regulamento, os Estados-membros transmitiram à
Comissão pedidos de registo de denominações para efeitos
de certificados de especificidade;

Considerando que as denominações registadas beneficiam,
nomeadamente, da menção «especialidade tradicional
garantida» que lhes está reservada;

Considerando que, após a publicação das denominações
constantes do anexo do presente regulamento no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias (2), foi notificada à
Comissão uma declaração de oposição, na acepção do
artigo 7ë do mesmo regulamento, que foi posteriormente
retirada;

Considerando, consequentemente, que essas denomina-
ções merecem ser inscritas no Registo dos Certificados de
Especificidade e, portanto, protegidas no plano comuni-
tário enquanto especialidades tradicionais garantidas;

Considerando que o anexo do presente regulamento
completa o anexo do Regulamento (CE) në 2301/97 (3),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

O anexo do Regulamento (CE) në 2301/97 é completado
pelas denominações constantes do anexo do presente
regulamento, as quais são inscritas no Registo dos Certifi-
cados de Especificidade, nos termos do në 1 do artigo 9ë
do Regulamento (CEE) në 2082/92.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 208 de 24. 7. 1992, p. 1.
(2) JO C 21 de 21. 1. 1997, pp. 5-16. (3) JO L 319 de 21. 11. 1997, p. 8.
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ANEXO

— «Kriek», «Kriek-Lambic», «Framboise-Lambic», «Fruit-Lambic», / «Kriek», «Kriekenlambiek»,
«Frambozenlambiek», «Vruchtenlambiek» [në 1 do artigo 13ë do Regulamento (CEE) në 2082/
/92] (1);

— «Lambic», «Gueuze-Lambic», / «Geuze» / «Lambiek», «Geuze-Lambiek», «Geuze» [në 1 do artigo
13ë do Regulamento (CEE) në 2082/92] (1).

(1) Os dados principais do caderno de especificações e obrigações constam do JO C 21 de 21. 1. 1997, pp. 5-16.
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REGULAMENTO (CE) Në 955/98 DA COMISSÃO

de 29 de Abril de 1998

relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura Combinada

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 2658/87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomencla-
tura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira Comum (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 2509/97 da Comissão (2), e, nomeadamente, o seu
artigo 9ë,

Considerando que, a fim de assegurar a aplicação
uniforme da Nomenclatura Combinada, em anexo ao
regulamento acima referido, é conveniente aprovar dispo-
sições relativas à classificação das mercadorias constantes
do anexo do presente regulamento;

Considerando que o Regulamento (CEE) në 2658/87
fixou regras gerais para a interpretação da Nomenclatura
Combinada; que essas regras se aplicam igualmente a
qualquer outra nomenclatura que a utilize, mesmo em
parte ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões,
estabelecida por regulamentações comunitárias especí-
ficas, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras
no âmbito do comércio de mercadorias;

Considerando que, em aplicação das referidas regras
gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro
apresentado em anexo ao presente regulamento devem ser
classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados
na coluna 2 e por força dos fundamentos indicados na
coluna 3;

Considerando que é oportuno que as informações pautais
vinculativas emitidas pelas autoridades aduaneiras dos
Estados-membros em matéria de classificação de merca-
dorias na nomenclatura aduaneira e que não estão em

conformidade com o direito estabelecido pelo presente
regulamento possam continuar a ser invocadas, durante
um período de três meses, pelo seu titular, de acordo com
o disposto no në 6 do artigo 12ë do Regulamento (CEE)
në 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (3);

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer da secção
da Nomenclatura Pautal e Estatística do Comité do
Código Aduaneiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do
referido quadro.

Artigo 2ë

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autori-
dades aduaneiras dos Estados-membros que não estão em
conformidade com o direito estabelecido pelo presente
regulamento podem continuar a ser invocadas, de acordo
com o disposto no në 6 do artigo 12ë do Regulamento
(CEE) në 2913/92, durante um período de três meses.

Artigo 3ë

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo
primeiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Abril de 1998.

Pela Comissão
Mario MONTI

Membro da Comissão

(1) JO L 256 de 7. 9. 1987, p. 1.
(2) JO L 345 de 16. 12. 1997, p. 44. (3) JO L 302 de 19. 10. 1992, p. 1.
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ANEXO

Descrição das mercadorias Classificação
(Código NC) Fundamento

(1) (2) (3)

1. Auscultadores esterofónicos sem fios
consistindo em:

 auscultadores funcionando a pilhas
que incorporam um receptor rádio
de altas frequências,

 um transmissor rádio de altas
frequências de três canais e com
um alcance de 100 m, e

 um adaptador que permite ligar o
transmissor a diversos aparelhos
áudio

8518 30 80 A classificação é determinada pelas dispo-
sições das regras gerais 1 e 6 para a inter-
pretação da Nomenclatura Combinada,
nota 4 da secção XVI, bem como pelos
textos dos códigos NC 8518, 8518 30 e
8518 30 80

2. Aparelho de audiofrequência contendo
um processador de som que permite
receber e converter sinais provenientes
de diferentes fontes (por exemplo:
leitores de CD, gravadores de vídeo ou
máquinas de projectar filmes) em sinais
de áudio

Este aparelho tem as seguintes funções:

 simulação de ambientes acústicos
(por exemplo: a acústica de uma
igreja ou de uma discoteca), e

 amplificação de audiofrequência

8543 89 95 A classificação é determinada pelas dispo-
sições das regras gerais 1, 3c e 6 para a
interpretação da Nomenclatura Combi-
nada, bem como pelos textos dos códigos
NC 8543, 8543 89 e 8543 89 95

A função principal não pode ser determi-
nada
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REGULAMENTO (CE) Në 956/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que altera os direitos de importação no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1249/96 da
Comissão, de 28 de Junho de 1996, que estabelece as
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho no que respeita aos direitos de importação
no sector dos cereais (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) në 2092/97 (4), e, nomeada-
mente, o në 1 do seu artigo 2ë,

Considerando que os direitos de importação no sector dos
cereais foram fixados pelo Regulamento (CE) në 929/98
da Comissão (5), alterado pelo Regulamento (CE) në 940/
/98 (6);

Considerando que o në 1 do artigo 2ë do Regulamento
(CE) në 1249/96 prevê que quando, no decurso do
período da sua aplicação, a média dos direitos de impor-
tação calculada se afastar em 5 ecus por tonelada do
direito fixado, se efectuará o ajustamento correspondente;
que ocorreu o referido desvio; que, em consequência, é
necessário ajustar os direitos de importação fixados no
Regulamento (CE) në 929/98,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Os anexos I e II do Regulamento (CE) në 929/98 são
substituídos pelos anexos I e II do presente regulamento.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 161 de 29. 6. 1996, p. 125.
(4) JO L 292 de 25. 10. 1997, p. 10.
(5) JO L 130 de 1. 5. 1998, p. 9.
(6) JO L 131 de 5. 5. 1998, p. 7.
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no në 2 do artigo 10ë do Regulamento (CEE)
në 1766/92

Código NC Designação da mercadoria

Direito de importação
por via terrestre, fluvial ou

marítima proveniente
de portos mediterrânicos,

do mar Negro
ou do mar Báltico (em ecus/t)

Direito de importação
por via aérea ou
por via marítima

proveniente de outros portos (2)
em ecus/t

1001 10 00 Trigo duro (1) 7,16 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 54,23 44,23

1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo
mole para sementeira (3) 54,23 44,23

de qualidade média 74,59 64,59

de qualidade baixa 88,14 78,14

1002 00 00 Centeio 99,04 89,04

1003 00 10 Cevada, para sementeira 99,04 89,04

1003 00 90 Cevada, com exclusão de cevada para sementeira (3) 99,04 89,04

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 95,25 85,25

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (3) 95,25 85,25

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a
sementeira 99,04 89,04

(1) Em relação ao trigo duro que não satisfaça a qualidade mínima referida no anexo I do Regulamento (CE) në 1249/96, é aplicável o direito fixado para o trigo
mole de baixa qualidade.

(2) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via Canal do Suez [në 4 do artigo 2ë do Regulamento (CE) në
1249/96], o importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de:
 3 ecus/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
 2 ecus/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica.

(3) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 14 ou 8 ecus/t, sempre que as condições estabelecidas no në 5 do artigo 2ë do Regulamento (CE)
në 1249/96 estejam satisfeitas.
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ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos

(período de 30. 04. 1998 a 5. 05. 1998)

1. Médias no período das duas semanas anteriores ao dia da fixação:

Cotações em bolsa Minneapolis Kansas-City Chicago Chicago Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 12 % de
humidade) HRS2. 14 % HRW2. 11,5 % SRW2 YC3 HAD2 US barley 2

Cotação (ecus/t) 120,90 106,69 99,53 88,93 177,76 (1) 85,86 (1)

Prémio relativo ao Golfo (ecus/t)  12,72 6,33 9,81  

Prémio relativo aos Grandes Lagos (ecus/t) 9,88     

(1) Fob Duluth.

2. Fretes/despesas: Golfo do México-Roterdão: 11,60 ecus/t, Grandes Lagos-Roterdão: 20,58 ecus/t.

3. Subvenções referidas no në 2, terceiro parágrafo, do artigo 4ë do Regulamento (CE) në 1249/96: 0,00 ecu/t (HRW2)
0,00 ecu/t (SRW2).
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REGULAMENTO (CE) Në 957/98 DA COMISSÃO

de 6 de Maio de 1998

que altera os preços representativos e os direitos adicionais de importação de
determinados produtos do sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981, que estabelece a
organização comum de mercado no sector do açúcar (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) në 1599/96 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1423/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação dos produtos do
sector do açúcar, excluindo o melaço (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në
624/98 (4), e, nomeadamente, o në 2, segundo parágrafo,
do seu artigo 1ë e o në 1 do seu artigo 3ë,

Considerando que os montantes dos preços representa-
tivos e dos direitos adicionais aplicáveis na importação de
açúcar branco, de açúcar em bruto e de determinados
xaropes foram fixados pelo Regulamento (CE) në 1222/97

da Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) në 821/98 (6);

Considerando que a aplicação das regras e modos de
fixação referidos no Regulamento (CE) në 1423/95 aos
dados de que a Comissão tem conhecimento implica que
os citados montantes actualmente em vigor sejam alte-
rados em conformidade com o anexo do presente regula-
mento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá-
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1ë do
Regulamento (CE) në 1423/95 são fixados conforme indi-
cado no anexo.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 7 de Maio de
1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 177 de 1. 7. 1981, p. 4.
(2) JO L 206 de 16. 8. 1996, p. 43.
(3) JO L 141 de 24. 6. 1995, p. 16. (5) JO L 173 de 1. 7. 1997, p. 3.
(4) JO L 85 de 20. 3. 1998, p. 5. (6) JO L 116 de 18. 4. 1998, p. 21.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 6 de Maio de 1998, que modifica os preços representativos e os
montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação do açúcar branco, do açúcar em bruto

e dos produtos do código NC 1702 90 99

(em ecus)

Código NC
Montante do preço representativo

por 100 quilogramas
líquidos do produto em causa

Montante do direito adicional
por 100 quilogramas

líquidos do produto em causa

1701 11 10 (1) 19,45 6,58
1701 11 90 (1) 19,45 12,33
1701 12 10 (1) 19,45 6,39
1701 12 90 (1) 19,45 11,81
1701 91 00 (2) 22,59 14,59
1701 99 10 (2) 22,59 9,42
1701 99 90 (2) 22,59 9,42
1702 90 99 (3) 0,23 0,41

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1ë do Regulamento (CEE) në 431/68 do Conselho, (JO L 89 de 10.
4. 1968, p. 3), alterado.

(2) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1ë do Regulamento (CEE) në 793/72 do Conselho, (JO L 94 de 21.
4. 1972, p. 1).

(3) Fixação por 1 % de teor de sacarose.
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DIRECTIVA 98/25/CE DO CONSELHO

de 27 de Abril de 1998

que altera a Directiva 95/21/CE relativa à aplicação, aos navios que escalem os
portos da Comunidade ou naveguem sob jurisdição dos Estados-membros, das
normas internacionais respeitantes à segurança da navegação, à prevenção da
poluição e às condições de vida e de trabalho a bordo dos navios (inspecção pelo

Estado do porto)

O CONSELHO DA UNI �AO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o në 2 do seu artigo 84ë,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 189ë C do Tratado (3),

(1) Considerando que no ponto 1 do artigo 2ë da Direc-
tiva 95/21/CE (4) se define «convenções» como as
convenções enumeradas nesse artigo em vigor à data
de adopção da directiva; que no ponto 2 do artigo 2ë
se estabelece que «MA» significa o Memorando de
acordo para a inspecção de navios pelo Estado do
porto, assinado em Paris em 26 de Janeiro de 1982,
com a redacção que tinha à data da adopção da direc-
tiva;

(2) Considerando que, desde a adopção da Directiva
95/21/CE, entraram em vigor alterações à Convenção
Solas 74, à Convenção Marpol 73/78 e à Convenção
NFCSQM 78; que as últimas alterações ao MA de
Paris entraram em vigor em 14 de Janeiro de 1998;
que é conveniente aplicar, para os efeitos da direc-
tiva, as referidas alterações;

(3) Considerando que o Código Internacional de Gestão
para a Segurança da Exploração dos Navios e a
Prevenção da Poluição (Código ISM), adoptado pela
Organização Marítima Internacional em 4
de Novembro de 1993 e tornado obrigatório pelo
novo capítulo IX da Convenção Solas, estabelece um
sistema de gestão da segurança, que deve ser apli-
cado, quer a bordo dos navios quer em terra, pelas
companhias responsáveis pela exploração dos navios
e controlado pela administração do Estado em que a
companhia exerce a sua actividade;

(4) Considerando que o Código ISM representa um
contributo essencial para a segurança da navegação e
a protecção do meio marinho nas águas comunitárias;

(5) Considerando que o Código ISM entra em vigor a
nível internacional em 1 de Julho de 1998 para
todos os navios de passageiros e os petroleiros,
navios-tanque de produtos químicos, navios de trans-
porte de gás, graneleiros e embarcações de carga de
alta velocidade de arqueação bruta igual ou superior a
500 toneladas;

(6) Considerando que o Regulamento (CE) në 3051/95
do Conselho, de 8 de Dezembro de 1995, relativo à
gestão da segurança dos ferries roll-on/roll-off de
passageiros (ferries ro-ro) (5), tem por objectivo a apli-
cação obrigatória e antecipada das disposições do
Código ISM a todos os ferries ro-ro, independente-
mente do respectivo pavilhão, que efectuem viagens
com destino ou partida em portos comunitários;

(7) Considerando que o atraso registado a nível interna-
cional na aplicação das disposições do Código ISM
pelas companhias e as administrações poderá criar
uma situação preocupante do ponto de vista da segu-
rança marítima e da protecção do ambiente;

(8) Considerando que é necessário estabelecer, a nível da
Comunidade, medidas específicas para contemplar os
casos em que não se encontrem a bordo certificados
ISM; que tais medidas devem incluir a imobilização
dos navios desprovidos dos certificados emitidos nos
termos do Código ISM;

(9) Considerando que, contundo, se não se registarem
outras anomalias graves que justifiquem a imobiliza-
ção do navio, o Estado-membro interssado deverá
poder dar autorização para levantar a imobilização do
navio quando tal seja necessário para evitar o conges-
tionamento do porto;

(10) Considerando que, neste caso, em conformidade com
o artigo 11ë da Directiva 95/21/CE, os Estados-mem-
bros devem tomar medidas devidamente coordenadas
para que, a um navio autorizado a deixar um porto
sem o devido certificado ISM, seja recusado o acesso
a qualquer porto da Comunidade até terem sido
emitidos certifcados válidos nos termos do Código
ISM, sem prejuízo do në 6 do referido artigo;

(1) JO C 264 de 30. 8. 1997, p. 33.
(2) Parecer emitido em 10 de Dezembro de 1997 (JO C 73 de 9.

3. 1998, p. 64).
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 4 de Dezembro de 1997

(JO C 388 de 22. 12. 1997, p. 16), posição comum do Conse-
lho de 12 de Fevereiro de 1998 (JO C 91 de 26. 3. 1998, p. 28)
e decisão do Parlamento Europeu de 31 de Março de 1998 (JO
C 138 de 4. 5. 1998).

(4) JO L 157 de 7. 7. 1995, p. 1. (5) JO L 320 de 30. 12. 1995, p. 14.
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(11) Considerando que só o Estado-membro que ordenou
a imobilização pode levantar a recusa da acesso aos
portos da Comunidade; que esse Estado pode aceitar,
se assim o desejar, informação de outro Estado-
-membro considerada prova de que o navio em causa
possui certificados válidos emitidos em conformidade
com o Código ISM;

(12) Considerando que deverá ser possível alterar a Direc-
tiva 95/21/CE por meio de um procedimento simpli-
ficado, a fim de ter em conta as alterações introdu-
zidas nas convenções internacionais e no Memorando
de acordo para a inspecção de navios pelo Estado do
porto referidos no artigo 2ë dessa directiva; que o
procedimento a que se refere o artigo 18ë da referida
directiva se afigura o mais adequado para a introdu-
ção dessas alterações; que, para tal efeito, se deverá
alterar o artigo 19ë,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1ë

A directiva 95/21/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2ë é alterado do seguinte modo:

a) No ponto 1, a expressão «em vigor à data de adop-
ção da presente directiva» é substituída por «em
vigor em 1 de Julho de 1998»;

b) No ponto 2, a expressão «com a redacção em vigor
na data de adopção da presente directiva» é substi-
tuída pela expressão «com a redacção em vigor em
14 de Janeiro de 1998».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 9ë A

Procedimento aplicável em caso de inexistência
de certificados ISM

1. Quando a inspecção comprove a inexistência de
cópia do documento de conformidade ou do certifi-
cado de segurança da exploração emitidos em confor-
midade com o Código Internacional de Gestão para a
Segurança da Exploração dos Navios e a Prevenção da
Poluição (Código ISM) a bordo de um navio ao qual,
dentro da Comunidade, seja aplicável o Código ISM à
data da inspecção, a autoridade competente assegurará
que o navio seja imobilizado.

2. Não obstante a falta da documentação referido
no në 1, se a inspecção não comprovar outras anoma-
lias que justifiquem a imobilização, a autoridade
competente poderá levantar a ordem de imobilização
para evitar o congestionamento do porto. Sempre que
for tomada essa decisão, a autoridade competente
comunica-la-á imediatamente às autoridades compe-
tentes dos outros Estados-membros.

3. Os Estados-membros tomarão as medidas neces-
sárias para assegurar que, a um navio autorizado a
deixar o porto de um Estado-membro nas circunstân-
cias referidas no në 2 do presente artigo, seja recusado
o acesso a qualquer porto da Comunidade, excepto nas
situações referidas no në 6 do artigo 11ë, até que o
proprietário ou o armador do navio demonstre, a
contento da autoridade competente do Estado-membro
em que a imobilização foi ordenada, que o navio
dispõe de certificados válidos emitidos em conformi-
dade com o Código ISM. Quando seja detectada
alguma das anomalias a que se refere o në 2 do
artigo 9ë, que não possa ser corrigida no porto de
imobilização, são igualmente aplicáveis as disposições
pertinentes do artigo 11ë».

3. Ao artigo 19ë é aditada a seguinte alínea:

«c) Adaptar as datas indicadas no artigo 2ë a fim de ter
em conta as alterações que tenham entrado em
vigor às convenções e ao MA a que é feita refe-
rência no citado artigo, com excepção dos proto-
colos a essas convenções.».

Artigo 2ë

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva antes de 1
de Julho de 1998. Do facto informarão imediatamente a
Comissão.

Quando os Estados-membros adoptarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência na publicação oficial.
As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-membros.

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que
adoptarem no domínio regido pela presente directiva.

Artigo 3ë

A presente directiva entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4ë

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito no Luxemburgo, em 27 de Abril de 1998.

Pelo Conselho

O Presidente

R. COOK
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 27 de Abril de 1998

que nomeia um membro do Comité Económico e Social

(98/297/CE, Euratom)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu
artigo 194ë,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica e,
nomeadamente, o seu artigo 166ë,

Tendo em conta a decisão do Conselho, de 26 de Setembro de 1994, que nomeia os
membros do Comité Económico e Social para o período que termina em 20 de Setembro
de 1998 (1),

Considerando que vagou um lugar do referido comité devido à renúncia de Antoon
Stokkers,

Tendo em conta as candidaturas apresentadas pelo Governo neerlandês,

Depois de ter obtido parecer da Comissão das Comunidades Europeias,

DECIDE:

Artigo único

A. A. Jaarsma é nomeado membro do Comité Económico e Social em substituição de
Antoon Stokkers pelo período remanescente do mandato deste último, ou seja até 20 de
Setembro de 1998.

Feito no Luxemburgo, em 27 de Abril de 1998.

Pelo Conselho

O Presidente
R. COOK

(1) JO L 257 de 5. 10. 1994, p. 20.
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DECISÃO DO CONSELHO

de 27 de Abril de 1998

que nomeia dois membros do Comité Económico e Social

(98/298/CE, Euratom)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu
artigo 194ë,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica e,
nomeadamente, o seu artigo 166ë,

Tendo em conta a decisão do Conselho, de 26 de Setembro de 1994, que nomeia os
membros do Comité Económico e Social para o período que termina em 20 de Setembro
de 1998 (1),

Considerando que vagaram dois lugares de membro do citado comité na sequência da
renúncia de H. C. J. van den Burg e de A. Lönnberg,

Tendo em conta as candidaturas apresentadas pelo Governo sueco, por um lado, e neer-
landês, por outro,

Obtido o parecer da Comissão das Comunidades Europeias,

DECIDE:

Artigo único

J. F. E. van der Hooft e E. E Ehnmark são nomeados membros do Comité Económico e
Social em substituição de H. C. J. van den Burg e de A. Lönnberg, pelo período remanes-
cente dos respectivos mandatos, que terminam em 20 de Setembro de 1998.

Feito no Luxemburgo, em 27 de Abril de 1998.

Pelo Conselho

O Presidente
R. COOK

(1) JO L 257 de 5. 10. 1994, p. 20.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias7. 5. 98 L 133/23

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 24 de Abril de 1998

que indefere o pedido apresentado pela Renak International GmbH (Alemanha)
de isenção do direito anti-dumping tornado extensivo a certas partes de bicicletas

originárias da República Popular da China

(98/299/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 384/96 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa
contra as importações objecto de dumping de países não
membros da Comunidade Europeia (1), modificado pelo
Regulamento (CE) në 2331/96 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 71/97 do
Conselho, de 10 de Janeiro de 1997, que torna extensivo
o direito anti-dumping definitivo criado pelo Regula-
mento (CEE) në 2474/93 sobre as bicicletas originárias da
República Popular da China às importações de certas
partes de bicicletas originárias da República Popular da
China e que estabelece a cobrança do direito objecto da
extensão sobre tais importações registadas nos termos do
Regulamento (CE) në 703/96 (3),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 88/97 da
Comissão, de 20 de Janeiro de 1997, relativo à autorização
da isenção das importações de certas partes de bicicletas
originárias da República Popular da China, do direito
anti-dumping criado pelo Regulamento (CE) në 2474/93
do Conselho, tornado extensivo pelo Regulamento (CE)
në 71/97 do Conselho (4), e nomeadamente o në 3 do seu
artigo 7ë,

Após consulta do Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. PROCESSO

(1) Através do Regulamento (CE) në 71/97, o direito
definitivo criado pelo Regulamento (CE) në 2474/
/93 sobre as importações de bicicletas originárias da
República Popular da China foi tornado extensivo
às importações de certas partes de bicicletas origi-

nárias desse país (a seguir designado «direito anti-
-dumping objecto da extensão»).

(2) Em 4 de Abril de 1997 a Renak International
GmbH solicitou a isenção do direito anti-dumping
objecto da extensão ao abrigo do artigo 3ë do Regu-
lamento (CE) në 88/97, tendo o pagamento do
direito ficado suspenso a partir dessa data.

(3) A fim de verificar se as operações efectuadas pela
Renak International GmbH estavam abrangidas
pelo në 2 do artigo 13ë do Regulamento (CE)
në 384/96, a seguir denominado regulamento de
base, evadindo assim as medidas em vigor, a
Comissão solicitou a esta empresa as informações
necessárias, que foram posteriormente verificadas
nas suas instalações.

(4) O período do inquérito decorreu entre 1 de Agosto
de 1996 e 31 de Janeiro de 1997.

B. RESULTADOS DO INQUÉRITO

1. Condições do në 2 do artigo 13ë do
regulamento de base

a) Início ou intensificação substancial das
operações

(5) A Renak International GmbH foi adquirida por um
fabricante de bicicletas chinês em 1993, tendo as
suas operações de montagem de bicicletas come-
çado em Junho de 1995, depois do inquérito inicial
sobre as importações de bicicletas originárias da
República Popular da China.

b) Partes que representam 60 % do valor total do
produto acabado

(6) Concluiu-se que a proporção de partes de origem
chinesa utilizada nas operações de montagem da
empresa representava em média 69 % do valor
total das partes utilizadas na montagem de bici-
cletas.

(1) JO L 56 de 6. 3. 1996, p. 1.
(2) JO L 317 de 6. 12. 1996, p. 1.
(3) JO L 16 de 18. 1. 1997, p. 55.
(4) JO L 17 de 21. 1. 1997, p. 17.
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c) Regra dos 25 % no que respeita ao valor acres-
centado das partes incorporadas

(7) Concluiu-se também que o valor acrescentado das
partes incorporadas na Comunidade Europeia,
numa base modelo a modelo, correspondia em
média a 23 % do custo de fabrico de uma bicicleta
completa, percentagem inferior ao limiar de 25 %
estabelecido no në 2, alínea b), do artigo 13ë do
regulamento de base.

d) Neutralização dos efeitos correctivos do direito
e elementos de prova de dumping

i) N e u t r a l i z a ç ã o

(8) A Comissão aplicou o método descrito nos consi-
derandos (19) e (20) do Regulamento (CE) në 71/
/97. Foi efectuada uma comparação entre os preços
de venda das bicicletas montadas pela Renak Inter-
national GmbH e vendidas na Comunidade
durante o período do inquérito e os preços de
exportação «não objecto de dumping» das bicicletas
chinesas durante o período do inquérito inicial.

(9) A comparação foi efectuada entre grupos de bici-
cletas idênticos ou comparáveis e os preços das
bicicletas montadas foram objecto de ajustamentos,
a fim de assegurar uma comparação no mesmo
estádio comercial. As margens de neutralização para
os grupos relativamente aos quais foi estabelecida a
existência de neutralização foram expressas em
termos de uma percentagem do valor total de
importação das bicicletas chinesas que não foram
objecto de dumping (CIF fronteira comunitária), tal
como estabelecido no inquérito inicial, para todos
os grupos incluídos na comparação.

(10) Em termos gerais, a comparação revelou que os
preços de venda das bicicletas montadas provo-
caram uma subcotação média de 15 % dos preços
de exportação, que não foram objecto de dumping,
das bicicletas chinesas durante o período do inqué-
rito inicial.

ii) E l e m e n t o s d e p r o v a d e d u m p i n g

(11) Os preços de venda das bicicletas montadas pela
Renak International GmbH foram comparados
com os valores normais previamente estabelecidos
para bicicletas comparáveis, utilizando os mesmos
critérios e o mesmo país de referência, a saber
Taiwan, utilizados no inquérito inicial de uma
forma o mais razoável possível. Os modelos compa-
ráveis correspondiam a 86 % das unidades produ-
zidas pela Renak International GmbH durante o

período do inquérito, tendo sido considerados
representativos da produção total dessa empresa.

(12) Tendo em conta que os valores normais foram
estabelecidos num nível FOB de Taiwan para os
exportadores em causa, foi necessário adaptar os
preços de revenda na Comunidade para este nível.
A comparação efectiva foi, pois, efectuada numa
base FOB China/FOB Taiwan.

(13) Concluiu-se que a margem de dumping foi de
19 %.

C. CONCLUSÃO

(14) Pelas razões acima explicadas, foi estabelecido que
as operações de montagem da Renak International
GmbH eram abrangidas pelo në 2 do artigo 13ë do
regulamento de base durante o período do inqué-
rito. Consequentemente e nos termos do në 3 do
artigo 7ë do Regulamento (CE) në 88/97 caduca,
no que respeita à Renak International GmbH, a
suspensão do pagamento do direito anti-dumping
objecto de extensão.

(15) A empresa foi informada dos factos e considerações
essenciais com base nos quais a Comissão tencio-
nava indeferir do seu pedido de isenção, tendo-lhe
sido dada a oportunidade de apresentar as suas
observações. Os seus comentários foram tidos em
consideração e, quando adequado, as conclusões
foram alteradas em conformidade,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1ë

É indeferido o pedido apresentado pela Renak Internati-
onal GmbH, ao abrigo do artigo 3ë do Regulamento (CE)
në 88/97, de isenção do direito anti-dumping objecto de
extensão.

Artigo 2ë

Os Estados-membros e Renak International GmbH,
Dammsteinstrasse 15, D-08468 Reichenbach, Alemanha,
são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 24 de Abril de 1998.

Pela Comissão
Leon BRITTAN

Vice-Presidente
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